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Biênio 2017/2018 

INDICAÇÃO DE N°. 145, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente. providências visando o calçamento da área próxima a igreja da 

Comunidade de Taquara, bem como a construção de uma praça no local, 

interior do Município de Marilândia-ES. 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária, devido aos moradores não terem um local de lazer 

para se reunir, OLl ate mesmo para a realização de festejos na referida comunidade. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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